
PREFE][TURA MUNIC][PAL DE IBOTUCA1["'U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 362/ 14 

Contrato/Aditivo nº. 310/2018 
Processo Administrativo n. 0 19.684/2018 anexo ao de nº 19.023/2014 - LOCAÇÃO 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: MARCELO GARCIA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓV EL PARA INSTALAR A SECRETARIA DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL 
Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADORES, o Sr. MARCELO GARCIA, brasil eiro , portador da Céd ula de Identidade nº 1 S.49S.292 , inscrito no 
CPF/MF sob o nº 026.992.948-70, residente e domiciliado na Rua Dr. Cardoso de Almeida, 1.367, Ap. 102, Centro, 
Botucatu-SP; e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sed iado na Praça Professor 
Pedro Torres, nº 100, centro, devidamente inscrito no CN P J/MF sob o nº 46.634.1Ol /0001-1 S, neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária 
Municipal de Assistência Social , SILVIA APARECIDA FUMES CARVALHO, brasileira, casada, residente e 
domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 12.600.171-6 e inscrita no CPF sob nº. 
044.97S.298-43 , com base no Processo acima descrito, e ai nda com fundamento nas disposições da lei federal nº. 
8.666 de 2 1 de junho de 1.983 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, 
pela Lei nº. 8.24S de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si , como justo e avençado, o objeto do presente contrato, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1tes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
entre ambas celebrado em 02 de julho de 2.0 1 S, nos autos do processo administrativo ac ima descrito, pelos motivos 
devidamente jus ti ficados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado em mais 12 ( doze) meses, com 
início em 02/07/2018 e término em 01/07/2019, mantendo-se para o referido período o va lor mensal de R$ 3.600,00 
(Três mil e se iscentos rea is) sem reajuste. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento pa1ticular, em três vias de igual teor e 
forma, que va i assi nado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu 1 5 AGO 2018 
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SILVIA APA ECIDA FUMES CAR LHO 
SECRETÁRIA M ICIPAL DE ASS ISTÊNCI SOCIAL 
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